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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2023 

 

 

Aos 11 (onze) dias do mês de julho do ano de 2023, na sede do Município de Guaíra, localizada na 

Avenida Gabriel Garcia Leal, 676, Bairro Maracá , na cidade de Guaíra, Estado de São Paulo, daqui 

em diante designado como CONTRATANTE, inscrito no CNPJ sob o nº 48.344.014/0001-59, neste 

ato representado pelo Sr. ANTONIO MANOEL DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, casado, portador do 

RG nº 6.362.570 SSP/SP e do CPF/MF sob o nº 057.090.808-61, Prefeito Municipal, nos termos das 

Leis nº 8.666/93, 8.883/94, e Decreto nº 4.367/14, em face da classificação da proposta apresentada na 

Concorrência Pública nº 01/2023, Registro de Preços Nº 09/2023, Ata de julgamento de Preços e 

homologada pelo Prefeito Municipal do processo em referência, RESOLVE, Registrar preços para 

contratação de empresa especializada para execução de SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA a serem 

realizados em diversas áreas do Município de Guaíra, incluindo seus distritos e localidades na 

zona urbana e rural, conforme especificações constantes no Termo de Referência – ANEXO I do 

Edital, e onerando suas respectivas dotações orçamentárias, por um período de 12 (doze) meses, que 

passa a fazer parte integrante desta ata. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DOS FORNECEDORES: 

 

1.1 Registro de preço para critério da Administração Pública para contratação de empresa 

especializada para execução de SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA a serem realizados em 

diversas áreas do Município de Guaíra, incluindo seus distritos e localidades na zona 

urbana e rural, conforme especificações constantes no Termo de Referência – ANEXO I do 

Edital da Concorrência Pública nº 01/2023. 

1.2 Integram a presente Ata de Registro, independentemente de transcrição, o Edital da 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2023 - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, com seus 

Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

 

1.3 DADOS DO FORNECEDOR VENCEDOR: 

 

Razão Social: SOLO TOPOGRAFIA E GEORREFERENCIAMENTO LTDA 

Endereço: Rua Francisco Pauli nº 451, Sala 06, Bairro: Oxford 

Cidade: São Bento do Sul – SC 

CNPJ nº 20.522.473/0001-66 

Inscrição Estadual nº 25.739.086-3 

Itens: 

 

Item 
Descrição do Produto/Serviço 

 

Unidad

e 

 

Quantidad

e Máxima 

 

Valor 

Unitário 

 

Valor Total 

1 
Taxa de mobilização e desmobilização de 

equipamentos para execução de 

levantamento topográfico 

TX 12 R$ 888,68 R$ 

10.664,16 

2 

Levantamento planialtimétrico cadastral com áreas 

ocupadas predominantemente por comunidades ‐ 
área até 20.000 m² (mínimo de 3.500 

m²) 

M2 60.000,00 R$ 0,59 
R$ 

35.400,00 

3 
Levantamento planialtimétrico cadastral com áreas 

ocupadas predominantemente por comunidades ‐ 
área acima de 20.000 m² até 200.000 m² 

M2 
100.000,0

0 
R$ 0,48 

R$ 

48.000,00 
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4 
Levantamento planialtimétrico cadastral com áreas 

até 50% de ocupação ‐ área até 20.000 m² (mínimo 

de 4.000 m²) 

M2 60.000,00 R$ 0,54 
R$ 

32.400,00 

5 
Levantamento planialtimétrico cadastral com áreas 

até 50% de ocupação ‐ área acima de 20.000 m² até 

200.000 m² 

M2 
120.000,0

0 
R$ 0,41 

R$ 

49.200,00 

6 
Levantamento planialtimétrico cadastral com áreas 

acima de 50% de ocupação ‐ área até 20.000 m² 

(mínimo de 3.500 m²) 

M2 60.000,00 R$ 0,58 
R$ 

34.800,00 

7 
Levantamento planialtimétrico cadastral com áreas 

acima de 50% de ocupação ‐ área acima de 20.000 

m² até 200.000 m² 

M2 
100.000,0

0 
R$ 0,38 

R$ 

38.000,00 

8 Levantamento planialtimétrico cadastral em área 

rural até 2 alqueires (mínimo de 10.000 m²) 
M2 

100.000,0

0 
R$ 0,25 

R$ 

25.000,00 

9 Transporte de referência de nível (RN) ‐ classe IIN 

(mínimo de 2 km) 
KM 10,00 R$ 794,38 R$ 7.943,80 

10 Implantação de marcos através de levantamento com 

GPS (mínimo de 3 marcos) 
UM 20,00 R$ 733,32 

R$ 

14.666,40 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

2.1. O valor total da presente Ata é de R$ 296.074,36 (duzentos e noventa e seis reais, setenta e 

quatro reais e trinta e seis centavos) e terá a validade por 12 (doze) meses a partir da Assinatura da Ata 

de Registro. 

 

2.2. Durante a vigência desta ata, o Município não será obrigado a adquirir os produtos referidos 

na cláusula anterior exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante 

outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de qualquer espécie 

às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas 

para tanto, garantida à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

2.3.   Fica a critério da Administração Pública a realização de novo processo licitatório para 

construção, ampliação e reforma, mediante projeto básico específico para tanto, desde que, verificada 

a economicidade e vantajosidade para a Administração. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão, autarquia, fundo 

especial ou entidade da administração pública do Município de Guaíra SP (Art. 22 do Decreto 

Municipal nº 4367/14) que não tenha participado do certame licitatório, desde que autorizados pelo 

Município. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na ata da sessão de abertura dos envelopes propostas, de acordo com a respectiva ata de 

classificação na Concorrência Pública nº 01/2023. 

 

3.2 Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e 

condições constantes do Edital de Concorrência Pública nº 01/2023, que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso.  

 

3.3 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da ata da Concorrência 

Pública nº 01/2023, e através de nota de empenho ou termo contratual ou outro documento 

equivalente. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO: 

 

4.1.      Quando da solicitação dos serviços, a Administração definirá a quantidade a ser entregue, e 

após definida a quantidade a Administração encaminhará a solicitação/ a respectiva Nota de Empenho, 

que deverá ser efetuado de acordo com os prazos abaixo estipulados: 

 

4.1.1 Levantamento planialtimétrico cadastral com área até 20.000 m² - prazo de até 15 (quinze) 

dias para execução; 

4.1.2 Levantamento planialtimétrico cadastral com área até 20.001 m² até 100.000 m² - prazo de até 

20 (vinte) dias para execução; 

4.1.3 Levantamento planialtimétrico cadastral com área acima de 100.001 m² - prazo de até 20 

(vinte) dias para execução; 

 

4.2. Após a execução de cada serviço deverão ser apresentados os resultados conforme especificado 

em Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1.  O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa prevista no 

cronograma físico-financeiro, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da execução do objeto e dos materiais empregados, 

relatórios e fotos. 

5.2.  A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da 

data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

5.2.1.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro entregue e aos materiais 

empregados. 

5.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.4.1. não produziu os resultados acordados; 

5.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

5.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.5. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pela Contratada. 

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
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bancária. 

5.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

5.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

6.1 - O Município, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, solicitará o fornecimento 

dos serviços registradas na cláusula primeira (em conformidade com o Anexo I), na quantidade 

estimada para um período, mediante Autorização de Compra emitida pelo Setor de Compras da 

Municipalidade.  

6.2 - Caso algum produto não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a contratada 

deverá providenciar o mais rápido possível mediante notificação expedida pela contratante, a sua 

adequação, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções 

previstas no instrumento convocatório, Art. 87, da Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do 

Consumidor; 

6.3 - Os serviços deverão ser iniciados imediatamente após a liberação de ordem de serviços emitida 

pelo Departamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

 

6.5. A recusa injustificada da prestadora de serviços com propostas classificadas na Concorrência 

Pública e indicadas para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das sanções previstas no 

Edital. 

 

6.6. As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à 
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detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente. 

 

6.7. As sanções serão aplicadas sem prejuízo das demais cabíveis, sejam estas administrativas ou 

penais, previstas na Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

8.1. Os licitantes registrados na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer 

quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e 

cinco por cento) de que trata o § 1º do art. 65, da Lei nº. 8.666/93. 

 

8.2. Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na 

razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 

CLÁUSULA NONA - REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 

 

9.1. Considerando o prazo de validade da Ata, e legislação pertinente, é vedado qualquer 

reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 

prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou de redução dos preços praticados 

no mercado. 

 

9.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 

procedimento licitatório. 

 

9.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, 

e, definido o novo preço máximo a ser pago, pela Administração, os fornecedores registrados serão 

convocados pelo Município para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

 

9.4. Na hipótese da empresa detentora da Ata solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que 

justificar o pedido, através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de documento(s) que 

comprove(m) a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos insumos básicos necessários à 

prestação do serviço, dissídio coletivo da categoria, etc. 

 

9.5. Fica facultado ao Contratante ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a 

análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão dos preços solicitada pela 

Contratada. 

  

9.6. A eventual autorização do realinhamento de preços será concedida após análise técnica e 

jurídica do Contratante, porém contemplará a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral 

do Contratante. 

  

9.7. Enquanto a eventual solicitação estiver sendo analisada, a Contratada, não poderá suspender o 

serviço e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

  

9.8. A Licitante deverá, quando autorizado o realinhamento dos preços, lavrar Termo de Aditivo 

ou de apostilamento com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para 

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação ao fornecimento 

realizado após protocolo do pedido de realinhamento. 

  

9.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
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incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, a 

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição do 

Contratante para a justa remuneração do fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 

  

9.10. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, 

conforme o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

10.1 Cancelamento automático da ata de Registro de Preços: 

 

 a) por decurso de prazo de vigência; 

 

 b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 

 

 c) pelo Município de Guaíra, quando caracterizado o interesse público. 

 

10.2 Cancelamento do registro do fornecedor: 

 

 a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

 

 b) a pedido, quando: 

 

  I. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

 

  II. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função 

da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 

 

 c) pela Administração, unilateralmente, quando: 

 

  I. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

 

  II. perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no 

procedimento licitatório; 

 

  III. por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado. 

 

  IV. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de 

Preços; 

 

  V. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de 

compra decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 

  VI. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
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condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela 

decorrentes. 

 

  VII. persistência de infrações após a aplicação das multas previstas no edital e 

nesta ata; 

 

  VIII. liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da 

Contratada; 

 

  IX. inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos; 

 

  X. demais hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93, com suas 

posteriores alterações, bem como desta ata; 

 

10.3. A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as 

seguintes conseqüências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº8.666/93, bem 

como desta Ata; 

  

10.4. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, 

lavrando-se termo circunstanciado; 

  

10.5 Responsabilização por prejuízos causados à Administração; 

 

10.5.1 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 

 

11.1. Constitui motivo de rescisão de pleno direito de contrato independentemente de notificação 

judicial ou extrajudicial: 

 

 a) a inexecução total ou parcial da prestação dos serviços.  

 

 b) o não cumprimento de cláusulas contratuais ou prazos ou seu cumprimento irregular.  

 

 c) a paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à administração.  

 

 d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos serviços, assim como de seus superiores.  

 

 e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução.  

 

 f) a decretação de falência, concordata ou instauração de insolvência civil.  

 

 g) a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato.  

 

11.2. Além das sanções cabíveis, poderá a contratante, com a rescisão do contrato pelos motivos 

enumerados acima, assumir imediatamente o objeto do contrato por ato próprio da administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO E 

EMISSÃO DAS SOLICITAÇÕES 

 

12.1. As solicitações dos produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 

caso a caso, pelo Município de Guaíra. 

 

12.2. A emissão das solicitações dos serviços, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será 

igualmente, autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos produtos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO TERMO CONTRATUAL OU NOTA DE EMPENHO 

 

13.1. As obrigações decorrentes desta ata serão formalizadas por meio empenho ou termo contratual 

ou documento equivalente. 

 

13.2. A recusa da detentora em retirar a nota de empenho, assinar o contrato, dentro do prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de recebimento da notificação, caracteriza descumprimento de 

obrigações, podendo acarretar-lhe as sanções previstas, no edital e na minuta do contrato. 

 

13.3. Nesse caso, a critério da administração, poderá ser celebrado contrato com remanescentes da 

licitação, observadas a ordem classificatória e as mesmas condições oferecidas pela detentora, 

inclusive quanto ao preço. 

 

13.4. Ficam fazendo parte integrante desta ata, o edital, a ata da realização do pregão, bem como 

proposta da empresa vencedora, no que couber, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e/ou 

interpretações independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA FUTURA 

AQUISIÇÃO: 

 

14.1. Para o caso de ser contratado o fornecimento, as despesas decorrentes serão suportadas por 

recursos de dotação própria na vigente lei orçamentária, com a seguinte classificação contábil: 

 

04 124 0007 2002 0000 Operacionalização dos Serviços de Controle Interno 

03 092 0008 2003 0000 Manutenção dos Serviços da Procuradoria Municipal 

05 153 0009 2004 0000 Manutenção do Serviços da Junta do Serviço Militar 

06 181 0009 2101 0000 Ações de Segurança Pública Monitoramento e Vigilância 

06 182 0009 2005 0000 Manutenção da Guarda Civil Municipal e Zeladoria 

04 122 0004 2006 0000 Gestão do Departamento de Pessoal e de Atos Administrativos 

04 122 0004 2007 0000 Gastos Gerais E Benefícios Com Servidores 

04 122 0004 2014 0000 Gestão de Compras e Licitações 

04 123 0002 2102 0000 Encargos Diversos Do Município 

04 123 0005 2015 0000 Arrecadação, Gestão Contábil e Financeira 

19 126 0004 2016 0000 Gestão de serviços de Tecnologia da Informação 

04 122 0004 2017 0000 Coordenação das Atividades Gerais do Governo 

04 122 0004 2018 0000 Manutenção do Departamento Administrativo 

04 122 0004 2019 0000 Gestão da Frota 

04 122 0011 2020 0000 Manutenção da Seção de Trânsito 

26 452 0011 2021 0000 Operacionalização do Trânsito e Mobilidade Urbana 

15 452 0011 2022 0000 Manutenção dos serviços de Limpeza Publica 
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15 452 0011 2023 0000 Manut. Serv. Parques Jardins Parq. Maracá e Cemitério 

04 122 0011 2024 0000 Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos 

15 451 0011 2025 0000 Manutenção e Conservação de Próprios Municipais 

15 451 0011 2026 0000 Recuperação de Vias Públicas - Oper. Tapa Buracos 

15 451 0011 2027 0000 Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica 

12 361 0006 2028 0000 Manutenção do Ensino Fundamental 

12 361 0006 2031 0000 Manutenção Do Ensino Fundamental - Recursos do Salário-Educação 

(QSE) 

12 365 0006 2032 0000 Manutenção Da Educação Infantil – Creches 

12 365 0006 2036 0000 Manutenção Da Educação Infantil - Pré Escolas 

12 364 0012 2043 0000 Manutenção Ensino Superior 

12 361 0006 2044 0000 Manutenção do Transporte Escolar 

12 361 0027 2045 0000 Merenda Escolar Ens. Fundamental 

12 361 0027 2048 0000 Merenda Escolar Ens. Fundamental - Convênio Estadual 

13 392 0018 2057 0000 Manut. da Coordenadoria da Cultura e Dependências 

13 392 0018 2058 0000 Encargos com Promoções Cívicas e Culturais 

13 392 0018 2097 0000 Manutenção do Fundo Municipal de Cultura 

27 812 0026 2060 0000 Manutenção do Departamento de Esportes 

27 812 0026 2062 0000 Manutenção do Departamento de Lazer 

27 812 0026 2098 0000 Promoção de Eventos Esportivos 

10 122 0022 2063 0000 Gestão da Secretária de Saúde 

10 304 0023 2064 0000 Manutenção Da Vigilância Sanitária 

10 305 0023 2065 0000 Manutenção Da Vigilância Epidemiológica 

10 301 0021 2069 0000 Manutenção da Atenção Básica 

10 301 0021 2071 0000 Manutenção Da Atenção Básica - Recurso Federal 

10 301 0024 2068 0000 Manutenção do Departamento Odontológico 

10 301 0024 2072 0000 Manutenção do Centro de Especialidades Odontológicas 

10 302 0021 2073 0000 Manutenção da Assistência Especializada 

10 302 0021 2074 0000 Manutenção Da Assistência Especializada - Recurso Federal 

10 302 0021 2075 0000 Assistência Hospitalar - Auxilio À Santa Casa De Misericórdia 

10 305 0023 2066 0000 Manutenção do Depto Zoonoses 

18 542 0025 2067 0000 Manutenção do bem estar animal 

08 122 0013 2077 0000 Manutenção da Assistência Social Geral 

08 241 0015 2081 0000 Proteção Social Especial - Recurso Próprio 

08 242 0015 2083 0000 Proteção Social Especial - Recurso Federal 

08 243 0015 2081 0000 Proteção Social Especial - Recurso Próprio 

08 244 0014 2078 0000 Proteção Social Básica - Recurso Próprio 

08 244 0014 2080 0000 Proteção Social Básica - Recurso Federal 

08 244 0015 2083 0000 Proteção Social Especial - Recurso Federal 

14 243 0010 2085 0000 Manut. Fundo Mun. dos Direitos da Criança e Adolesc. 

11 334 0017 2087 0000 Desenvolvimento econômico e fomento ao trabalho 

23 691 0017 2088 0000 Manut.dos Serviços de Industria, Comercio, Emprego e Turismo 

23 695 0017 2089 0000 Eventos E Festividades 

03 122 0008 2090 0000 Manutenção do Procon 

20 605 0016 2091 0000 Manutenção do Agronegócio 

20 605 0016 2092 0000 Incentivo Melhoria da Pecuária Leiteira a Pequenos Produdor 

26 782 0016 2093 0000 Manutenção da Seção de Estradas Municipais 

18 542 0025 2094 0000 Manutenção Zoológico 

18 542 0025 2095 0000 Manutenção do Meio Ambiente 

04 244 0010 2096 0000 Manut. do Fundo Social de Solidariedade 

04 122 0010 2009 0000 Manut. do Gabinete do Prefeito e Dependências 
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04 131 0003 2010 0000 Manutenção dos serviços de comunicação e ouvidoria 

24 131 0003 2011 0000 Despesas de Publicidade Institucional Legal 

24 131 0003 2012 0000 Despesas com Propaganda Institucional; ou outras que vierem a 

substituir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. O foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem da utilização da presente ATA, será o 

Foro de Guaíra-SP. 

 

15.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, e demais normas 

aplicáveis. 

 

15.3 Fica a CONTRATADA proibida de ter em seu quadro de funcionários, trabalhadores menores 

de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos de idade, 

bem como a contratação e/ou manutenção de trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos no 

desempenho de atividades noturnas, insalubres, perigosas ou penosas, nos termos da legislação em 

vigor. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA, 11 DE JULHO DE 2023 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

ANTONIO MANOEL DA SILVA JÚNIOR  

-Prefeito Municipal- 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

SOLO TOPOGRAFIA 

 E GEORREFERENCIAMENTO LTDA 

CNPJ: 20.522.473/0001-66 
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ANEXO PC-02 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP ______________________  

NOME: ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR __________________________  

CARGO: PREFEITO MUNICIPAL _________________________________________  

CPF Nº 057.090.808-61  __________________________________________________  

PERÍODO DE GESTÃO: 2021/2024 _______________________________________  

 

 

 

 

 As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do 

Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme 

“Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

 

 

 

 

 

 

 ___________________________________________ 

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

PREFEITO 

| 

 

| 

 

| 

 

| 
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ANEXO LC-01 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Redação dada pela Resolução nº 11/2021 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUAIRA _______________________________ . 

CONTRATADO: SOLO TOPOGRAFIA E GEORREFERENCIAMENTO LTDA _ . 

ATA DE REGISTROS Nº: 09/2023 _________________________________________  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de SERVIÇOS DE 

TOPOGRAFIA a serem realizados em diversas áreas do Município de Guaíra, incluindo 

seus distritos e localidades na zona urbana e rural ____________________________ . 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c)  além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s) 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

 

LOCAL e DATA: GUAÍRA/SP, 11/07/2023 __________________________________  
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE:  

Nome: ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR ___________________________  

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL ___________________________________________  

CPF Nº 057.090.808-61 ___________________________________________________  

 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:  

Nome: ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR ___________________________  

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL __________________________________________  

CPF Nº 057.090.808-61 ___________________________________________________  

Assinatura:  _____________________________________________________________  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pela CONTRATANTE: 

Nome: ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR ___________________________  

Cargo: PREFEITO ______________________________________________________  

CPF Nº 057.090.808-61 ___________________________________________________  

Assinatura:  _____________________________________________________________  

 

Pela CONTRATADA:  

Nome: RODRIGO LUY __________________________________________________  

Cargo: SÓCIO PROPRIETÁRIO __________________________________________  

CPF Nº 047.338.239-32 ___________________________________________________  

Assinatura:  _____________________________________________________________  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: JOSÉ MILTON VILELA NOGUEIRA _______________________________  

Cargo: DIRETOR DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS ______________________  

CPF Nº 879.513.638-0 ____________________________________________________  

Assinatura:  _____________________________________________________________  
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GESTORES DO CONTRATO:  

Pela CONTRATANTE: 

Nome: SAID ABOU HAMMINE FILHO ____________________________________  

Cargo: CHEFE DE PLANEJAMENTO, CONTROLE E GESTÃO DE CONVÊNIOS _  

CPF Nº 341.482.778-65 ___________________________________________________  

Assinatura:  _____________________________________________________________  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 

tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido 

pela Resolução nº 11/2021).  
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ANEXO LC-02 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUAIRA 

CNPJ: 48.344.014/0001-59 ___________________________________________________  

CONTRATADO: SOLO TOPOGRAFIA E GEORREFERENCIAMENTO LTDA ___  

CNPJ: CNPJ: 20.522.473/0001-66 _____________________________________________  

ATA DE REGISTROS Nº: 09/2023 ____________________________________________  

DATA DE ASSINATURA: 11/07/2023 _________________________________________  

VIGÊNCIA / VALIDADE: 11/07/2023 a 10/07/2024 ______________________________  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de SERVIÇOS DE 

TOPOGRAFIA a serem realizados em diversas áreas do Município de Guaíra, incluindo 

seus distritos e localidades na zona urbana e rural. ______________________________  

VALOR: R$: 296.074,36 (duzentos e noventa e seis mil, setenta e quatro reais e trinta e seis 

centavos). _________________________________________________________________  

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  

 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a 

seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitado: 

  

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários;  

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 

respectivo cronograma;  

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

 

 

LOCAL e DATA: GUAÍRA/SP, 11/07/2023 _____________________________________  

 

__________________________________ 

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

Prefeito 

secretaria@guaira.sp.gov.br 
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